
ATA DA DÉCIMA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário das Sessões do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Alagoas,  sob  a  Presidência  da  Excelentíssima  Senhora 
Presidente em exercício da 2ª Câmara, Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, reuniram-se os 
Senhores Conselheiros: Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros e Conselheiro Substituto 
Alberto  Pires  Alves  de  Abreu (convocado).  O Ministério  Público  de  Contas  esteve  presente 
representado  pela  Procuradora  Stella  de  Barros  Lima  Méro  Cavalcante.  Convocando  o 
Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de Abreu para compor o quorum, a Excelentíssima 
Senhora Presidente em exercício, declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da  
ata  da  sessão  anterior,  que  foi  aprovada.  Na  hora  do  expediente,  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Presidente em exercício franqueou a palavra, não tendo quem quisesse fazer uso desta. 
Passou-se,  então,  para  ordem do dia.  Relatora Conselheira  Renata  Pereira  Pires  Calheiros: 
TC-46/2014,  aposentadoria,  interessados  Marlene  de  Souza  Soares,  Secretaria  de  Estado  do 
Planejamento,  Gestão  e  Patrimônio,  aprovado  acórdão  313;  TC-196/2013,  aposentadoria, 
interessados Maria das Neves de Lima, Secretaria de Estado da Educação e do Esporte-SEDUC, 
aprovado  acórdão  314;  TC-1257/2012,  aposentadoria,  interessados  Giselda  Pessoa  Barros, 
Secretaria de Estado da Educação e do Esporte-SEDUC, aprovado acórdão 315; TC-1581/2013, 
aposentadoria,  interessados  José  Francisco  de  Oliveira,  Uncisal,  aprovado  acórdão  316; 
TC-1903/2017,  aposentadoria,  interessados  Eva  Christina  da  Costa,  Instituto  de  Previdência-
Maceió, aprovado acórdão 317; TC-6159/2016, aposentadoria, interessados Prefeitura Municipal-
Messias,  aprovado  acórdão  318;  TC-8891/2017,  aposentadoria,  interessados  Fundo  de 
Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, Maria Jadima Costa de Araújo, aprovado acórdão 319; 
TC-8957/2017, aposentadoria, interessados Fundo de Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, 
Maria  Cícera  dos  Santos,  aprovado  acórdão  320;  TC-9196/2017,  aposentadoria,  interessados 
Aurélia Santos de Albuquerque, Fundo de Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, aprovado 
acórdão 321; TC-9544/2017, aposentadoria, interessados Cícero de Carvalho Pedrosa, Fundo de 
Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, aprovado acórdão 322; TC-9574/2017, aposentadoria, 
interessados  Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão-Marechal  Deodoro,  Maria  José  dos  Santos 
Nascimento, aprovado acórdão 323; TC-9844/2013, aposentadoria,  interessados Francisca Maria 
Santos  Ferro  de  Oliveira,  Instituto  de  Previdência  Social  do  Município-Palmeira  dos  Índios, 
aprovado  acórdão  324;  TC-11314/2011,  aposentadoria,  interessados  Maria  de  Fátima  da  Silva 
Granja,  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte-SEDUC,  aprovado  acórdão  325; 
TC-11827/2017, aposentadoria, interessados Instituto de Previdência Social do Município-Palmeira 
dos Índios, Jacy Souza Araújo de Oliveira, aprovado acórdão 326; TC-14334/2017, aposentadoria, 
interessados  Marineide  Barbosa  Moura,  Prefeitura  Municipal-Palmeira  dos  Índios,  aprovado 
acórdão 327; TC-14617/2017, aposentadoria, interessados Assembleia Legislativa Estadual,  José 
Paulo dos Santos, aprovado acórdão 328; TC-16424/2017, aposentadoria, interessados Ana Maria 
dos  Santos  Silva,  Fundo  Municipal  de  Previdência  Própria-Pilar,  aprovado  acórdão  329; 
TC-16697/2018, aposentadoria, interessados Fundo de Previdência Social-Inhapi, Maria Aparecida 
Oliveira Nascimento, aprovado acórdão 330; TC-18426/2017, aposentadoria, interessados, Fundo 
de Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, Maria Ednuzia dos Santos, aprovado acórdão 331 e 
TC-18434/2017,  aposentadoria,  interessados  Carmelita  Mendonça  dos  Santos,  Prefeitura 
Municipal-Marechal  Deodoro,  aprovado acórdão 332.  Relator Conselheiro Substituto Alberto 
Pires  Alves  de  Abreu:  TC-2645/2018,  aposentadoria,  interessados  Instituto  de  Previdência  de 



Junqueiro/AL,  Zelia  Maria  de  Santana  Santos,  aprovado  acórdão  333  e  TC-7035/2019, 
aposentadoria,  interessados Alagoas Previdência,  Roberto Moisés dos Santos,  aprovado acórdão 
334.  Relatora Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque: TC-514/2010, aposentadoria, 
interessados Maria Salomé Amorim, Prefeitura Municipal-Atalaia, Regime Próprio dos Servidores 
Titulares  de  Cargo  Público  de  Provimento  Efetivo  e  Inativo-Atalaia,  aprovado  acórdão  335; 
TC-7690/2008, aposentadoria, interessados Fundo de Previdência Social do Município-Santa Luzia 
do Norte,  Maria Pastora Ramos da Silva, aprovado acórdão 336; TC-9831/2013, aposentadoria, 
interessados Instituto de Previdência Social do Município-Palmeira dos Índios, Maria do Socorro 
Couto  Pimentel,  aprovado acórdão 337;  TC-10043/2017,  aposentadoria,  interessados,  Fundo de 
Aposentadoria  e  Pensão-Marechal  Deodoro,  José  Vicente  de  Araújo,  Prefeitura  Municipal-
Marechal Deodoro, aprovado acórdão 338; TC-10047/2017, aposentadoria, interessados, Edeilson 
dos Santos Silva, Fundo de Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, aprovado acórdão 339; 
TC-10190/2017, aposentadoria, interessados, Fundo de Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, 
Maria  das  Dores  Batista  da  Silva,  aprovado  acórdão  340;  TC-10197/2017,  aposentadoria, 
interessados,  Fundo de Aposentadoria e  Pensão-Marechal  Deodoro,  Maria Ivonete de Menezes, 
Prefeitura  Municipal-Marechal  Deodoro,  aprovado acórdão 341;  TC-10297/2016,  aposentadoria, 
interessados, Fundo de Aposentadoria e Pensão-Piranhas, Nelma Lúcia Tavares Santos, Prefeitura 
Municipal-Piranhas, aprovado acórdão 342; TC-11822/2017, aposentadoria, interessados Instituto 
de  Previdência  Social  do  Município-Palmeira  dos  Índios,  Josefa  Ivo  Cavalcante  de  Oliveira, 
aprovado acórdão 343;  TC-15199/2011, aposentadoria, interessados, Fundo de Aposentadoria e 
Pensão-Piranhas,  Marinete  Regina dos Santos,  Prefeitura Municipal-Piranhas,  aprovado acórdão 
344;  TC-18492/2017,  aposentadoria,  interessados,  Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão-Marechal 
Deodoro, Sonia Maria Ferreira dos Santos, aprovado acórdão 345; TC-1539/2020, aposentadoria, 
interessados Alagoas Previdência, Flávia Bispo Costa, Polícia Militar do Estado de Alagoas-PM, 
aprovado  acórdão  346;  TC-1540/2020,  aposentadoria,  interessados  Alagoas  Previdência, 
Departamento de Estradas de Rodagem-DER, Maria Cícera dos Santos Amorim, aprovado acórdão 
347;  TC-7/2022,  aposentadoria,  interessados  David  Ricardo  de  Luna  Gomes,  Instituto  de 
Previdência-Maceió, Luci Vilela Santos Silva, aprovado acórdão 348; TC-97/2022, aposentadoria, 
interessados David Ricardo de Luna Gomes, Instituto de Previdência-Maceió, Maria Terza Duarte 
Mendonça,  aprovado acórdão 349;  TC-917/2022,  aposentadoria,  interessados  David Ricardo de 
Luna Gomes, Idabel Nascimento da Silva, Instituto de Previdência-Maceió, aprovado acórdão 350; 
TC-1107/2022,  aposentadoria,  interessados  David  Ricardo  de  Luna  Gomes,  Instituto  de 
Previdência-Maceió,  Vera  Lúcia  Vieira  Dantas  Mendes,  aprovado acórdão 351;  TC-2590/2020, 
aposentadoria, interessados Alagoas Previdência, Polícia Militar do Estado de Alagoas-PM, Rosa 
Maria  Pessoa  dos  Santos,   aprovado  acórdão  352;  TC-3107/2020,  aposentadoria,  interessados 
Amara Rozangela dos Santos, Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores-
Maragogi,  aprovado  acórdão  353  e  TC-3359/2020,  aposentadoria,  interessados  Alagoas 
Previdência, Polícia Militar do Estado de Alagoas-PM, Sarah Mosean Almeida da Graça, Sônia 
Maria Almeida da Silva Graça, aprovado acórdão 354. Não havendo mais processos a relatar, nem 
quem quisesse fazer uso da palavra, a Excelentíssima Senhora Conselheira Presidente em exercício, 
encerrou a sessão, convocado a todos para a próxima em horário regimental, do que para constar eu, 
Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a presente ata,  que depois de lida e 
aprovada  será  assinada  pelos  Senhores  Conselheiros  presentes  e  pela  Douta  Procuradora  do 
Ministério Público de Contas.


